INSTITUIÇÃO DE ENSINO: FORTIUM
CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL DO TRABALHO
DISCIPLINA: DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO

UNIDADE: IV - EXECUÇÃO TRABALHISTA
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 1. Execução provisória e execução definitiva. Carta de sentença. Aplicação subsidiária da Lei de Execuções Fiscais. Execução de quantia certa contra devedor solvente. Execução de títulos extrajudiciais. Execução da massa falida. Liquidação da Sentença. Mandado de Citação. Penhora.  2. Embargos à Execução. Exceção de pré-executividade. Impugnação à sentença de liquidação. Embargos de Terceiro. Fraude à execução. 3. Expropriação dos bens do devedor. Arrematação. Adjudicação. Remição. Execução contra a Fazenda Pública: precatórios e dívidas de pequeno valor. 4. Execução das contribuições previdenciárias: competência, alcance e procedimento. 

1. EXECUÇÃO PROVISÓRIA E EXECUÇÃO DEFINITIVA. CARTA DE SENTENÇA. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS. EXECUÇÃO DA MASSA FALIDA. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. MANDADO DE CITAÇÃO. PENHORA.

1.1. Introdução

Origem 

– Direito Romano – ausência de distinção entre patrimônio e pessoa (manus injectio)

- Dificuldades no DPT – tempo e problemas com medidas constritivas (expedientes dos executados)

Disciplina legal

- CLT (876-892)

- Lei 5.584/70 (13)

- Lei 6.830/80

- CPC

Autonomia

a) Corrente pro-autonomia (minoritária)

- execução se dá nos mesmos autos

- pode se movida de ofício (CLT, 878
)

- não há citação, mas mera intimação do devedor para cumprir decisão judicial (CLT, 880
)

b) Corrente contra autonomia (majoritária)

- há citação pessoal do executado por oficial de justiça (CLT, 880)

- existência de títulos executivos extrajudicais (termo CCP, TAC, ...)

Alcance objetivo – o que pode ser executado (CLT, 876
)

a) títulos executivos judiciais (CPC, 475-N
)

a.1. decisão transitada em julgado (execução definitiva) ou pendente de recurso (provisória) – de natureza condenatória (não constitutiva
 ou declaratória
 - salvo custas e despesas processuais)

a.2. acordos judiciais não cumpridos

- “créditos previdenciários” decorrentes de sentenças proferidas na JT (CF, 114, VIII
)

a.3. laudo arbitral (Lei 9.307/96, 31
 e CPC, 475-N, IV) - apenas em dissídios coletivos (Lei 9.307/96, 1º
 e CF, 114, § 1º)

a.4. sentenças normativas (?) – apenas custas e despesas processuais, eventual inobservância enseja ação de cumprimento

b) títulos executivos extrajudiciais

b.1. termo CCP
b.2. termo de ajuste de conduta (TAC)

b.3. multas inscritas na Dívida Ativa da União provenientes de autos de infração lavrados por Auditores Fiscais do Trabalho (CF, 114, VII e CPC, 585, VII)

b.4. títulos cíveis – nova competência JT (CPC, 585
) – cabimento ação monitória (CPC, 1102-A
)

Alcance subjetivo 
a) Legitimidade ativa – quem pode executar (CLT, 878 e CPC, 566
)

a.1. parte – credor ou devedor – ou sucessores / cessionários ou sub-rogados (aplicabilidade Processo Trabalho? Consolidação Provimentos TST/CGJT, 51
 e Lei 11.101/05, 83, §4
) (CPC, 567
)

a.2. Juiz (de ofício) – não é possível quando necessária liquidação por artigos

a.3. MPT – de ações em que tenha sido parte (v.g. ações civis públicas), de TAC´s, como substituto processual de menor (CLT, 793
), em ações coletivas em que houver abandono da ação pelo autor e execução de custas e multas impostas pelos TRT´s (CLT, 878, § único
)

a.4. sindicato – substituto processual (cancelamento Súmula 310 TST)

b) Legitimidade passiva - quem pode ser executado (CPC, 568
)

b.1. pessoas jurídicas de direito privado 

- sucessão trabalhista (CLT, 10
 e 448
) – responsabilidade integral sucessor – possibilidade de ação regressiva contra sucedido

- grupo econômico (CLT, 2º, §2º e Súmula 205 TST
 - cancelada) – responsabilidade solidária

- terceirização (Súmula 331, IV, in fine TST
) – responsabilidade subsidiária – necessidade de constar do título executivo

- desconsideração da personalidade jurídica (CC, 50
 e CDC, 28
) – apenas na execução e não no conhecimento (Jurisprudência TST
) presunção de fraude (Jurisprudência TST
)

b.2. pessoas jurídicas de direito público – precatório (ECT – OJ 87 SbDI-1
)

b.3. entes de direito internacional público – imunidade de jurisdição – bens não afetos à missão diplomática

1.2. Execução provisória  

- No processo do trabalho – recursos não têm efeito suspensivo (CLT, 899
)

Conceito – modalidade adotada para execução de decisões não transitadas em julgado, em que há possibilidade de constrição de bens mas não de expropriação

- Não abarca títulos executivos extrajudiciais

- Não pode ser promovida de ofício

Carta de sentença

- Requisitos (CPC, 475-O, § 3º
)

a) sentença ou acórdão exeqüendo

b) certidão de interposição de recurso s/ efeito suspensivo

c) procurações outorgadas pelas partes

Embargos à execução – admitidos, em princípio, mesmo em execução provisória

Aplicação do CPC (475-O
) – levantamento de valores 

- possibilidade de prática de atos de expropriação (vedação CLT, 899)

- exigência de caução – créditos de natureza alimentar e decorrentes de ato ilicito (< 60 SM´s)

- Jurisprudência contrária TST

Sentença pendente de RE para STF

- Posição minoritária (BEZERRA LEITE e CARRION e Jurisprudência TST
) - execução seria definitiva (Súmula 228 STF
, CPC de 1939, 808, § único
 e CLT, 893, § 2º
)

- Posição predominante – execução seria provisória
- CPC, 475-I, § 1º
 e OJ 56 SBDI-2
  

- Próprio STF tem admitido que execução não é definitiva (Jurisprudência
)

Possibilidade de constrição de numerário (Súmula 417 TST
) 

Obrigação de fazer – OJ 142 SbDI-2

1.3. Execução definitiva

- Objeto (CLT, 876
)
- decisão transitada em julgado (CPC, 475-I, § 1º
)

- acordo homologado pela JT

- termo do CCP

- TAC - MPT

1.4. Execução de quantia certa contra devedor solvente. 

- fixado o valor devido, seguem-se atos executórios. 

- se depositada a importância, e, sendo definitiva a execução, juiz ordenará levantamento imediato do depósito, em favor da parte vencedora 

- caso não haja depósito, será expedido mandado de citação e penhora.

1.5. Liquidação da sentença. 

Disciplina legal – CPC, 475-A a 475-H e CLT, 879
)
Natureza  

- procedimento complementar ao processo cognitivo, fase da execução ou ação autônoma?

- na JT, seria fase preparatória da execução (CHBL, MATF, WG, ...)

Modalidades

a) cálculo 

- hipótese - basta realização de operações aritméticas para apurar valor a ser pago ao reclamante

- procedimento (CPC, 475-B
 e CLT, 879, §§ 1º-A a 5º 
)

- exemplos – parcelas rescisórias, saldo de salários, 13º, férias ...

b) arbitramento 

- hipótese (CPC, 475-C
) - inexistência de parâmetros matemáticos ou requisição da parte

- procedimento (CPC, 475-D
)

- exemplos – ausência de fixação de salário (CLT, 460
)
c) artigos 

- hipóteses (CPC, 475-E
) - necessidade de produção de provas

- procedimento (CPC, 475-F
)

- exemplo – horas extras não quantificadas na decisão exequenda

Pode haver liquidação mista
Impugnação à sentença de liquidação

- Disciplina - CLT, 879, §2º

- Juiz tem duas opções: homologar cálculos sem oitiva das partes e determinar expedição mandado executivo (citação, penhora e avaliação) / conceder prazo de 10 dias para impugnação por ambas as partes (para a União é obrigatório)

- mesma sentença p/ julgar impugnação e embargos? (CLT, 884, §4º
), contra a qual não cabe recurso de imediato, mas embargos à execução e agravo de petição

- Natureza sentença de liquidação – interlocutória de caráter declaratório (MATF) – OJ 134 SbDI-2
 e CPC, 475-H

1.6. Mandado de citação. 

- a liquidação da divida, com a homologação dos cálculos, autoriza o inicio da execução, com o mandado executivo (citação, penhora e avaliação) – CLT, 880

- intimação pessoal por oficial de justiça, com teor da decisão exeqüenda ou acordo descumprido (CLT, 880, §1º
)

- se não for encontrado o executado, citação pode ser feita por edital (CLT,  880, §1º
)

- poderia haver arresto, em caso de não localizado o executado? (CPC, 653
)

- aplicabilidade do CPC (475-J, §1º
)

- executado, uma vez citado, tem três opções: pagar (CLT, 881
), depositar valor em juízo (CLT, 882
) ou nomear bens à penhora (CLT, 882)

1.9. Penhora.

Disciplina – CLT, 883

Conceito: "o ato pelo qual se apreendem bens para empregá-los, de maneira direta ou indireta, na satisfação do crédito exeqüendo" (BARBOSA MOREIRA)

Ordem de preferência 

- aplicação CPC (655
) 

- a ser observada pelo executado (indicação em 48 horas) e não, necessariamente, pelo exeqüente

Depositário

- cumpridas exigências legais, nomeação é reduzida a termo e executado assina termo como depositário, salvo se exeqüente não aceitar, quando bens podem ser removidos para deposito publico ou privado

- depositário – não é obrigado a aceitar encargo, sobretudo quando o bem é coisa futura (OJ´s 89
 e 143
 SbDI-2) 

- infidelidade depositário não conduz à prisão (STF
)

Bens impenhoráveis

- Disciplina – CPC, 649

- Exceções: 

a) dívida para aquisição do próprio bem (CPC, 649, § 1º
)

b) prestação alimentícia (CPC, 649, § 2º
) – inclui salário? (OJ 153 SbDI-2
)

- É possível penhora de:

a) renda do estabelecimento? (OJ 93 SbDI-2
)

b) estabelecimento comercial? (CPC, 677
 – não empresa, mas base física)

c) bens de família (Lei 8.009/90) - apenas os essenciais à vida de família

- imóvel único em que se reside (Lei 8.009/90, 1º
)

- bens que guarnecem imóvel - fogão, geladeira, máquina de lavar, TV?, ...( Lei 8.009/90, 1º, § único 
)

- pode ser invocada a impenhorabilidade quanto a processo trabalhista, salvo doméstico (Lei 8.009/90, 3º
)

Bloqueio on-line (CPC, 655-A
)

- Possibilidade de localização de conta corrente e bloqueio pelo próprio juiz da execução

- Sistema Bacen Jud  - conjunto de instrumentos de informática, que fornece um veículo de comunicação entre os juízes e os bancos, através da Internet, e que possibilita a realização da penhora on-line de ativos financeiros.

- Expede-se a ordem (Convênio BACEN-TST) e, em 48 horas, pode haver: bloqueio, desbloqueio ou transferência de valor para uma conta judicial 

- Etapas: 

1ª) simples bloqueio do valor - mera impossibilidade de movimentação do montante afetado - numerário permanece na conta bloqueada

2ª) transferência do valor - para conta judicial em banco oficial – fica à disposição do juízo e passa a sofrer atualizações monetárias.

- Diferença conceitual entre bloqueio (dinheiro permanece na mesma conta em que depositado) e penhora (retirada do bem da esfera patrimonial do devedor)

- Empresa pode indicar conta a ser bloqueada (se não houver saldo, será descadastrada e o bloqueio pode recair sobre qualquer conta)

1.8. Execução da massa falida. 

Competência – correntes:

a) decreta falência cesssa competência JT – exequente deveria habilitar-se perante juízo universal da falência (vis attractiva do juízo falimentar)
b) mesmo após quebra, execução deveria ser conduzida perante JT – créditos trabalhistas seriam super-privilegiados

c) atos constritivos ocorridos antes da decretação de quebra seriam da competência da JT (posição predominante)

 Procedimento

a) processo cognitivo segue até transito em julgado – havendo condenação massa, credor deve habilitar-se perante juízo falimentar

b) resultado da hasta pública (se praça
 e leilão
 já tinham sido designadas antes da falência) remetido para juízo falimentar

c) se bem já tiver sido alienado (consumação da hasta), deve ser pago credor trabalhista na JT, sendo o restando apurado destinado à massa falida

Escala de prioridades - nova Lei de Falências (Lei 11.101/05)

a) Recuperação Judicial
a.1) Créditos salariais vencidos nos 3 meses antes pedido recuperação judicial (Lei 11.101/05, art. 54, § único) 

- Prazo - 30 dias para o pagamento

- Limite - 5 salários-mínimos

a.2) Créditos trabalhistas vencidos até data pedido recuperação judicial (Lei 11.101/05, art. 54)

1 ano para pagamento de créditos trabalhistas  

b) Falência 
- Prioridade para créditos trabalhistas (Lei 11.101/05, art. 83)

- Limite - 150 salários mínimos

- Saldo (> 150 SM´s) – últimos entre os quirografários (mesmo destindo dos créditos trabalhistas cedidos)
2. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. 

2.1. Embargos à execução

Natureza jurídica – ação de conhecimento incidental ao processo de execução (posição majoritária)

Prazo 

- 5 dias da garantia da execução (CLT, 884
) 

- Fazenda pública – 30 dias? (MP 2.180-35 – Jurisprudencia TST
 - Processos suspensos)
Matéria impugnável (CLT, 884, § 1º
 e CPC, 741
 e 475-L
)

CLT

a) cumprimento da decisão ou do acordo

b) quitação 

c) prescrição da divida (intercorrente? – Súmulas 114 TST e 327 STF)

CPC – preclusão? exceção de pré-executividade?

a) falta ou nulidade da citação - se processo correu à revelia

b) inexigibilidade do título

c) ilegitimidade das partes

d) cumulação indevida de execuções

e) excesso de execução

f) qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença

g) incompetência do juízo da execução, bem como suspeição ou impedimento do juiz.

2.2. Exceção de pré-executividade

Conceito – “possibilidade conferida ao devedor (...) de demonstrar inexigibilidade do título executivo” (BEZERRA LEITE)

- Possibilidade de discussão de determinadas matéria sem prévia garantia da execução

Matérias

a) nulidade ou inexibilidade título executivo

b) excesso de execução

c) novação, transação ou quitação dívida

d) prescrição intercorrente

e) incompetência absoluta juízo execução (regime estatutário)

2.3. Embargos de terceiro 

Disciplina legal - CPC, 1046-1054

Natureza jurídica – ação incidental utilizada no processo cognitivo, assim como na execução
Hipóteses de cabimento (CPC, 1046
 e 1047
) - para manutenção ou restituição da posse em caso de turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial:
a) penhora
b) depósito
c) arresto
d) seqüestro
e) alienação judicial
f) arrecadação
g) arrolamento
h) inventário
i) partilha
Não se confunde com ação possessória – turbação ou esbulho decorrem de ato judicial
Legitimidade 

- terceiro (CPC, 1.046, §§ 1º, 2º e 3º
) 
- quem não é parte no processo, sendo proprietário e possuidor ou apenas possuidor
- excepcionalmente, devedor pode defender bens que possua na qualidade de locatária, arrendatário,...

- pode ser cônjuge, credor hipotecário, pignoratício, ...

- não inclui sócio – em caso de desconsideração de personalidade jurídica

Prazo (CPC, 1.048
)
- Processo conhecimento – qualquer tempo, antes do transito em julgado 
- Processo execução – 5 dias após arrematação, adjudicação ou remição, mas sempre antes da assinatura da carta
- Contestação – 10 dias (CPC, 1.053
)

Requisitos (CPC, 1.050
)
a) observância 282 do CPC (ou 840, §1º da CLT?) – petição inicial

b) prova sumaria da posse

c) qualidade e condição de terceiro

d) documentos que demonstrem o alegado

e) rol de testemunhas? (incompatibilidade CLT)

2.4. Fraude à execução

Disciplina legal – CPC, 593
 e 672, §3º

Distinções

- Fraude à execução – ato ineficaz, aproveita apenas ao exeqüente
- Fraude contra credores – ato anulável, aproveita a todos os credores
Requisitos 

- registro da penhora (Lei 6.015/73, 240
) – presunção jure et de jure
- mera publicidade do processo não opera presunção de ciência de terceiro

- prova da má-fé
Hipóteses (CPC, 593) - alienação ou oneração de bens
- quando sobre eles pender ação fundada em direito real 
- quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência (Jurisprudencia
)
3. EXPROPRIAÇÃO DOS BENS DO DEVEDOR. ARREMATAÇÃO. ADJUDICAÇÃO. REMIÇÃO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA: PRECATÓRIOS E DÍVIDAS DE PEQUENO VALOR. 

3.1. Avaliação

Responsável 

- oficial de justiça – também é avaliador (Lei 5.645/70) - avaliação feito ao mesmo tempo em que a penhora

- não aplicação, na prática, da CLT, 886, §2º
, 887
 e 888

- pode haver reavaliação se decorrer muito tempo entre primeira avaliação e julgamento dos embargos

Impugnação

- qualquer das partes pode apresentar (CPC, 683
)

- procedimento – Lei 6.830/80, 13

3.2. Adjudicação

Conceito – ato processual por meio do qual o próprio exeqüente (ou terceiro interessado – cônjuge, sucessores, credores do exeqüente...) arrecada bem penhorado
Nova sistemática CPC

- Preferência pela adjudicação direta (CPC, 685-A
)

- Caso não tenha interesse, exequente pode solicitar alienação por iniciativa particular ou por corretores credenciados (CPC, 685-C
)

- Em último caso, faz-se hasta pública
Procedimento
- Preço não inferior à avaliação

- Se valor do bem for inferior ao da execução, esta prossegue quanto ao restante
- Lavratura de termo (juiz, adjudicante, escrivão e, se presente, o executado) 

- Expedição de carta (bem imóvel) ou mandado de entrega (móvel) – não impugnável por rescisória (Súmula 399 TST
) ou mandado de segurança (OJ 66 SbDI-2
)
3.3. Arrematação
Conceito – ato processual promovido por ato estatal consistente na venda coercitiva dos bens do executado, com a finalidade de satisfazer o crédito do exeqüente, realizado por meio de hasta pública 
Hasta pública (CPC, 686
)
- Praça – bem imóvel

- Leilão – bem móvel

Requisitos

- Publicidade (CLT, 888
) – edital afixado na sede do juízo e publicado em jornal local, com antecedência de 20 dias

- Edital deve contemplar:
a) descrição do bem penhorado
b) valor do bem
c) lugar onde estiverem os bens (se direito e ação, os autos do processo, em que foram penhorados)

d) dia e a hora da praça ou o local, dia e hora do leilão
- Intimação do executado – pode ser por seu advogado (CPC, 687, § 5º
)

- No Processo Civil, pode haver duas hastas (CPC, 686, VI e 692)
- No Processo do Trabalho, a hasta é única (CLT, 888, §1º
)

- Se não houver licitantes e o credor não realizar a adjudicação dos bens penhorados, serão vendidos por leiloeiro designado pelo juiz (CLT, 888, §3º
)
Procedimento
- Na hasta pública, bem será vendido ao licitante que oferecer maior lanço

- Deve garantia lance com sinal – 20% valor do bem

- Em 24 horas, arrematante deve realizar o pagamento

- Ao final, lavra-se carta de arrematação (CPC, 703
), que não pode ser impugnada por ação rescisória (Sumula 399 TST)

Nulidade

- Hipóteses (CPC, 694, § 1º
)
- Preço vil – deve ser avaliado pelo julgador (Jurisprudencia
)

3.4. Remição
Disciplina legal – CPC, 651
 e Lei 5.584/70, 13

Conceito – ato processual consistente no pagamento da integralidade da dívida executada por parte do devedor, acarretando a liberação dos bens objeto de medida constritiva

Quem pode remir 

- apenas executado 

- não mais cônjuge, descendente ou ascendente (revogação CPC, 787 a 790), que podem adjudicar, contudo.
3.5. Execução contra fazenda pública

Precatório

- Forma pela qual se processa a execução contra a Fazenda Pública (CF, art. 100
; CPC, arts. 730 e 731).

- Empregado deve requerer perante TRT, TST ou STF (conforme a última decisão prolatada) a expedição do ofício requisitório da verba necessária à satisfação do precatório 

Justificativas

- Princípio impenhorabilidade dos bens públicos 

- Princípio previsão orçamentária das despesas, decorrente da legalidade estrita (CF, 37, caput)

Alcance subjetivo

- União, Estados e Municípios

- Autarquias, fundações 

- Empresas públicas? Não, salvo ECT (OJ )

- Quando União figura como sucessora? (OJ 343 SbDI-1
)

Alcance objetivo

- Devem os créditos trabalhistas serem submetidos ao precatório?

- O fato de o crédito trabalhista ser privilegiado (caráter alimentício) não afasta o pro​cedimento do precatório 

- Há apenas a dispensa do prin​cípio geral de observância da ordem cronológica de ingresso (Lei 9.469/97, 6º
 e Sumula 655 STF
)

- Em caso preterição na ordem crono​lógica de apresentação - seqüestro da quantia necessária ao pagamento da conta do ente público (CF, art. 100, § 2º)

- Hipóteses de não-inclusão da verba no orçamento ou de não-pagamento do precatório lançado no orçamento - somente enseja seqüestro quanto a precatórios parcelados (ADCT, art. 78, § 4º - EC 30/00).

Pequeno Valor

- Disciplina legal (CF, 100, § 3º)

- Parâmetros:
	Ente público
	Base legal(enquanto não editadas leis específicas)
	Valor

	União
	Lei 10.259/01, 17. §1º
	60 salários mínimos

	Estados e DF
	ADCT, art. 87, I (EC 37/02)
	40 salários mínimos

	Municípios
	ADCT, art. 87, II (EC 37/02)
	30 salários mínimos


- Não se admite o fracionamento do crédito judicial para receber, parte diretamente, até o limite do pequeno valor, e parte mediante precatório (CF, art. 100, § 4º — EC 37/02). 
- Admissível a re​núncia do valor excedente, para se receber sem a necessidade de precatório (ADCT,  87, § único — EC 37/02).

- Pagamento em 60 dias, sob pena de sequestro (Lei 10.259/01, 17)

Revisão cálculos

- MP 2.180-35/01 (Lei nº 9.494/97, 1º-E)  - ampliou a margem de revisão de cálculos em precatório

- Feita pelo Presidente do Tribunal

- Além do mero erro material, admite-se revisão em caso de descompasso evidente entre a decisão exeqüenda e os cálculos do precatório ou não-utilização de critério legal sobre o qual não houve debate, tanto na fase de conhecimento quanto na execução (OJ 2 do Pleno do TST).

Moratória

- ADCT, 78

- Possibilidade de parcelamento dos débitos pendentes de entes públicos em 10 anos 

- Não alcança créditos trabalhistas

4. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: COMPETÊNCIA, ALCANCE E PROCEDIMENTO.

4.1. Competência e alcance

Disciplina legal

- CF, 114, VIII
 e CLT, 876, § único

- Lei 8.212, 43

Alcance

- Súmula 368 TST

- Limita-se a

a) sentenças condenatórias em pecúnia que proferir 

b) valores objeto de acordo homologado

- Parcelas sujeitas à contribuição (Lei 8.212/91, 28, I)

a) valor pago por intervalo intrajornada descumprido (jurisprudencia TST)

b) totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma

c) gorjetas

d) ganhos habituais sob a forma de utilidades 

e) adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa

- Parcelas não sujeitas à contribuição (Lei 8.212/91, 28, § 9º)

a) aviso prévio indenizado (jurisprudencia TST)

b) importâncias previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

c) indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante FGTS

d) indenização do art. 479 da CLT

e) indenização do art. 14 da Lei nº 5.889/73

f) incentivo à demissão;

g) abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT

h) ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;

i) licença-prêmio indenizada;

j) indenização d o art. 9º da Lei nº 7.238/84.

4.2. Procedimento

- CLT, 831, § único, 832, §§ 4º-7º, 879, §§ 2º, 3º e 5º, 880 e 889-A 
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� A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.


� Requerida a execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará expedir mandado de citação do executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em dinheiro, inclusive de contribuições sociais devidas à União, para que o faça em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução, sob pena de penhora.


� As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo; os acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela forma estabelecida neste Capítulo.


� São títulos executivos judiciais: a sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia; a sentença penal condenatória transitada em julgado; a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua matéria não posta em juízo;  a sentença arbitral; o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente;  a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal.


� Finalidade de criar, modificar ou extinguir relação jurídica.


� Objetivo de declaração a existência ou inexistência de relação jurídica, autenticidade ou falsidade de documento.


� Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  (...) a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (...)


� A sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título executivo.


� As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.


� São títulos executivos extrajudiciais: a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque; a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores; os contratos garantidos por hipoteca, penhor, anticrese e caução, bem como os de seguro de vida; o crédito decorrente de foro e laudêmio; o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel, bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de condomínio; o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor, quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão judicial; a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei; todos os demais títulos a que, por disposição expressa, a lei atribuir força executiva. 


� A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel.


� Podem promover a execução forçada: o credor a quem a lei confere título executivo; o Ministério Público, nos casos prescritos em lei.


� A cessão de crédito prevista em lei (Código Civil de 2002, artigo 286) não pode ser operacionalizada no âmbito da Justiça do Trabalho, visto que se trata de um negócio jurídico entre empregado e terceiro que não se coloca em quaisquer dos pólos da relação processual trabalhista.


� Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários.


� Podem também promover a execução, ou nela prosseguir:  o espólio, os herdeiros ou os sucessores do credor, sempre que, por morte deste, lhes for transmitido o direito resultante do título executivo; o cessionário, quando o direito resultante do título executivo lhe foi transferido por ato entre vivos; o sub-rogado, nos casos de sub-rogação legal ou convencional.


� A reclamação trabalhista do menor de 18 anos será feita por seus representantes legais e, na falta destes, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo sindicato, pelo Ministério Público estadual ou curador nomeado em juízo.


� A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.


� São sujeitos passivos na execução: o devedor, reconhecido como tal no título executivo; o espólio, os herdeiros ou os sucessores do devedor; o novo devedor, que assumiu, com o consentimento do credor, a obrigação resultante do título executivo; o fiador judicial; o responsável tributário, assim definido na legislação própria. 


� Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos adquiridos por seus empregados.


� A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos empregados.


� GRUPO ECONÔMICO. EXECUÇÃO. SOLIDARIEDADE (cancelada). O responsável solidário, integrante do grupo econômico, que não participou da relação processual como reclamado e que, portanto, não consta no título executivo judicial como devedor, não pode ser sujeito passivo na execução. 


� CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE(...) O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993). 


� Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.


� O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste código. As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste código. As sociedades coligadas só responderão por culpa. Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.


� RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS. PROCESSO DE CONHECIMENTO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. O sócio da empresa, pessoa física, não pode figurar como responsável subsidiário na fase de conhecimento do processo, sem que antes seja declarada a desconsideração da personalidade jurídica daquela sociedade. O momento oportuno para a declaração da desconsideração da personalidade jurídica, caso necessário, é na fase de execução do processo, e não na fase de conhecimento, porquanto tal matéria diz respeito à responsabilidade patrimonial, prevista nos artigos 591 e seguintes do Código de Processo Civil. Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 461/2004-027-03-00 Relator - GMRLP DJ - 22/05/2009)


� EXECUÇÃO. PENHORA EM CONTA CORRENTE DE EX-SÓCIO DA EXECUTADA. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO DEVEDOR. Justifica-se a incidência da teoria da desconsideração da personalidade jurídica do devedor quando caracterizado o descumprimento das obrigações decorrentes do contrato de trabalho e a falta de bens suficientes da empresa executada para satisfação das obrigações trabalhistas. Correto o bloqueio da conta corrente penhora on line - do ora agravante, considerando sua condição de sócio da executada durante a relação de emprego do autor, bem como a inexistência de patrimônio da empresa executada capaz de garantir a execução, conforme bem salientado na decisão proferida pelo Tribunal Regional. A inexistência de bens da empresa executada, por si só, acarreta presunção de irregularidade de gestão, de má administração empresarial, justificando a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica do devedor. Agravo de instrumento não provido. (AIRR - 2067/2004-311-02-40 Relator - GMLBC DJ - 07/04/2009)


� ENTIDADE PÚBLICA. EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE EMINENTEMENTE ECONÔMICA. EXECUÇÃO. ART. 883 DA CLT. É direta a execução contra a APPA e MINASCAIXA (§ 1º do art. 173, da CF/1988). Histórico: Alterado - DJ 24.11.03 IUJ-ROMS 652135/00, Tribunal Pleno�Em 06.11.03, o Tribunal Pleno decidiu, por maioria, excluir a referência à ECT da Orientação Jurisprudencial nº 87 da SBDI-1, por entender ser a execução contra ela feita por meio de precatório.


� Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução provisória até a penhora.


� Ao requerer a execução provisória, o exeqüente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças do processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1o: sentença ou acórdão exeqüendo; certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; procurações outorgadas pelas partes; decisão de habilitação, se for o caso; facultativamente, outras peças processuais que o exeqüente considere necessárias. 


� A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas: corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido; fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento; o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada nos próprios autos. No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, somente nesta ficará sem efeito a execução. A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada: quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o valor do salário-mínimo, o exeqüente demonstrar situação de necessidade; nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, de difícil ou incerta reparação. 


� ARTIGO 475-O DO CPC - INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DO TRABALHO.


 1. Segundo a doutrina e a jurisprudência unâmines, são dois os requisitos para a aplicação da norma processual comum ao Processo do Trabalho:  i)  ausência de disposição na CLT   a exigir o esforço de integração da norma pelo intérprete; e  ii)  compatibilidade da norma supletiva com os princípios do processo do trabalho.


 2. A  ausência  não se confunde com a  diversidade   de   tratamento: enquanto na primeira não é identificável nenhum efeito jurídico a certo fato   a autorizar a integração do direito pela norma supletiva na segunda se verifica que um mesmo fato gera distintos efeitos jurídicos, independentemente da extensão conferida à eficácia.


 3. O fato juridicizado pelo artigo 475-O do CPC possui disciplina própria no âmbito do Processo do Trabalho, pelo artigo 899 da CLT, que prevê que a execução provisória é permitida somente até a penhora. Assim, na espécie, não há falar em aplicação da norma processual comum ao Processo do Trabalho.( RR - 335/2007-008-03-40, Relator – GMMCP, DJ - 24/04/2009)


APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA AO PROCESSO DO TRABALHO DO ARTIGO 475-O, § 2º, III, DO CPC. NÃO-CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 769 E 899 DA CLT. 


I - É lugar comum na doutrina e na jurisprudência que, para aplicação subsidiária do Processo Civil ao Processo do Trabalho, a teor do artigo 769 da CLT, é imprescindível não haver no âmbito do processo trabalhista norma específica que regule determinada situação que o seja naquele, e mesmo assim desde que a norma alienígena guarde compatibilidade com a sua estrutura procedimental. II - Nesse sentido, observa-se do artigo 899, caput da CLT disposição expressa de os recursos terem efeito meramente devolutivo, permitida a execução provisória até a penhora, comando do qual se extrai a conclusão de que ultimada a constrição judicial não há margem para o prosseguimento de atos de expropriação, quer os que envolvam liberação de eventual depósito em dinheiro, quer os que impliquem a deflagração da alienação judicial do bem que o tenha sido. (RR - 1274/2007-029-03-00, Relator – GMABL, DJ - 07/08/2009)


� EXECUÇÃO PROVISÓRIA - ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO - A execução definitiva só é possível após o trânsito em julgado da decisão exeqüenda (arts.876, 896, § 2º, e 899 da CLT, e art.587 do CPC) ou se pendente, a decisão, do julgamento de recurso extraordinário (art.893, § 2º, da CLT). A execução provisória vai somente até a penhora, sendo vedados os atos que importem alienação de domínio dos bens penhorados (art.899 da CLT). Se a executada é entidade de direito público, a execução provisória não enseja a expedição de precatório, por analogia com o previsto para as pessoas jurídicas de direito privado, sendo absolutamente vedado cogitar-se de penhora de bens (porque impenhoráveis) e arrematação. (RXOF - 153655/1994 Relator - MMF DJ - 18/10/1996)


� Não é provisória a execução na pendência de recurso extraordinário, ou de agravo destinado a fazê-lo admitir.


� O recurso extraordinário e a revista não suspendem a execução da sentença, que correrá nos autos suplementares. 


� A interposição de recurso para o Supremo Tribunal Federal não prejudicará a execução do julgado.


� É definitiva a execução da sentença transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi atribuído efeito suspensivo.


� MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. PENDÊNCIA DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Não há direito líqüido e certo à execução definitiva na pendência de recurso extraordinário, ou de agravo de instrumento visando a destrancá-lo. 


� EXECUÇÃO. Em face do novo CPC, é provisória a execução de sentença enquanto pende o julgamento do recurso extraordinário. Por isso, afasta-se, no caso, a aplicação da Súmula 228”. (Tribunal Pleno – RE 84.334-SP – Rel. Min. Moreira Alves)


� MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DINHEIRO.  I - Não fere direito líquido e certo do impetrante o ato judicial que determina penhora em dinheiro do executado, em execução definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma vez que obedece à gradação prevista no art. 655 do CPC. II - Havendo discordância do credor, em execução definitiva, não tem o executado direito líquido e certo a que os valores penhorados em dinheiro fiquem depositados no próprio banco, ainda que atenda aos requisitos do art. 666, I, do CPC. III - Em se tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo do impetrante a determinação de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora, pois o executado tem direito a que a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos termos do art. 620 do CPC. 


� MANDADO DE SEGURANÇA. REINTEGRAÇÃO LIMINARMENTE CONCEDIDA.�Inexiste direito líquido e certo a ser oposto contra ato de Juiz que, antecipando a tutela jurisdicional, determina a reintegração do empregado até a decisão final do processo, quando demonstrada a razoabilidade do direito subjetivo material, como nos casos de anistiado pela Lei nº 8.878/94, aposentado, integrante de comissão de fábrica, dirigente sindical, portador de doença profissional, portador de vírus HIV ou detentor de estabilidade provisória prevista em norma coletiva.


� As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo; os acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela forma estabelecida neste Capítulo.


� É definitiva a execução da sentença transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi atribuído efeito suspensivo.


� Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à causa principal. 


� Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362. Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. Se o credor não concordar com os cálculos feitos nos termos do § 3o deste artigo, far-se-á a execução pelo valor originariamente pretendido, mas a penhora terá por base o valor encontrado pelo contador. 


� A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente. Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na legislação previdenciária. O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico.


� Far-se-á a liquidação por arbitramento quando: determinado pela sentença ou convencionado pelas partes; o exigir a natureza do objeto da liquidação.


� Requerida a liquidação por arbitramento, o juiz nomeará o perito e fixará o prazo para a entrega do laudo. Apresentado o laudo, sobre o qual poderão as partes manifestar-se no prazo de dez dias, o juiz proferirá decisão ou designará, se necessário, audiência.


� Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a importância ajustada, o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquela que, na mesma empresa, fizer serviço equivalente ou do que for habitualmente pago para serviço semelhante.


� Far-se-á a liquidação por artigos, quando, para determinar o valor da condenação, houver necessidade de alegar e provar fato novo.


� Na liquidação por artigos, observar-se-á, no que couber, o procedimento comum (art. 272).


� Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.


� Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e as impugnações à liquidação apresentadas pelos credores trabalhista e previdenciário.


� AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA. PRECLUSÃO DECLARADA. FORMAÇÃO DA COISA JULGADA FORMAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. A decisão que conclui estar preclusa a oportunidade de impugnação da sentença de liquidação, por ensejar tão-somente a formação da coisa julgada formal, não é suscetível de rescindibilidade.


� Da decisão de liquidação caberá agravo de instrumento.


� Requerida a execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará expedir mandado de citação do executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em dinheiro, inclusive de contribuições sociais devidas à União, para que o faça em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução, sob pena de penhora.


� O mandado de citação deverá conter a decisão exeqüenda ou o termo de acordo não cumprido.


� Se o executado, procurado por 2 (duas) vezes no espaço de 48 (quarenta e oito) horas, não for encontrado, far-se-á citação por edital, publicado no jornal oficial ou, na falta deste, afixado na sede da Junta ou Juízo, durante 5 (cinco) dias.


� O oficial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução.


� Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias.


� No caso de pagamento da importância reclamada, será este feito perante o escrivão ou secretário, lavrando-se termo de quitação, em 2 (duas) vias, assinadas pelo exeqüente, pelo executado e pelo mesmo escrivão ou secretário, entregando-se a segunda via ao executado e juntando-se a outra ao processo.


� O executado que não pagar a importância reclamada poderá garantir a execução mediante depósito da mesma, atualizada e acrescida das despesas processuais, ou nomeando bens à penhora, observada a ordem preferencial estabelecida no art. 655 do Código Processual Civil.


� Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial


� A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. 


� "HABEAS CORPUS". DEPOSITÁRIO. TERMO DE DEPÓSITO NÃO ASSINADO PELO PACIENTE. NECESSIDADE DE ACEITAÇÃO DO ENCARGO. IMPOSSIBILIDADE DE PRISÃO CIVIL A investidura no encargo de depositário depende da aceitação do nomeado que deve assinar termo de compromisso no auto de penhora, sem o que, é inadmissível a restrição de seu direito de liberdade.


� "HABEAS CORPUS". PENHORA SOBRE COISA FUTURA E INCERTA. PRISÃO. DEPOSITÁRIO INFIEL. Não se caracteriza a condição de depositário infiel quando a penhora recair sobre coisa futura e incerta, circunstância que, por si só, inviabiliza a materialização do depósito no momento da constituição do paciente em depositário, autorizando-se a concessão de "habeas corpus" diante da prisão ou ameaça de prisão que sofra.


� RE-466.343/SP, relatado pelo Min. Cezar Peluso e julgado na sessão de 03/12/08 e publicado no Diário de Justiça Eletrônico de 12/12/08.


� São absolutamente impenhoráveis: I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução; II - os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado valor ou que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida; III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se de elevado valor; IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo; V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão; VI - o seguro de vida; VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem penhoradas; VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família; IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social; X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos, nos termos da lei, por partido político. 


� A impenhorabilidade não é oponível à cobrança do crédito concedido para a aquisição do próprio bem. 


� O disposto no inciso IV do caput deste artigo não se aplica no caso de penhora para pagamento de prestação alimentícia.


� MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA SALÁRIO. art. 649, IV, do CPC. ILEGALIDADE. �Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC contém norma imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito trabalhista. 


� MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE DA PENHORA SOBRE PARTE DA RENDA DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL. É admissível a penhora sobre a renda mensal ou faturamento de empresa, limitada a determinado percentual, desde que não comprometa o desenvolvimento regular de suas atividades. 


� Quando a penhora recair em estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem como em semoventes, plantações ou edifício em construção, o juiz nomeará um depositário, determinando-lhe que apresente em 10 (dez) dias a forma de administração.


� O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.


� A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.


� A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido: em razão dos créditos de trabalhadores da própria residência e das respectivas contribuições previdenciárias.


� Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.


� Praça é realizada no átrio do fórum e se destina à expropriação de bens imóveis (CPC, 686, § 2º c/c 701).


� Leilão destina-se à expropriação de bens móveis, podendo ser realizado onde se encontram os bens (CPC, 686, § 2º c/c 705).


� Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exeqüente para impugnação. 


� EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRAZO. DILAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. O Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado no Processo nº TST-RR-70/1992-011-04-00.7, em 04/08/05, declarou, incidentalmente, a inconstitucionalidade do artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, que dispõe sobre a dilação dos prazos fixados nos artigos 730 do CPC e 884 da CLT para a interposição de embargos à execução pelos entes públicos, estando correta a decisão pela qual se confirmou a decretação da intempestividade dos embargos à execução ajuizada pela reclamada, não se materializando, assim, a alegada ofensa direta e literal aos artigos 5º, LIV e LV, e 62 da Constituição de 1988. Recurso de revista não conhecido. (RR - 4118/1989-006-04-00.5 Data de Julgamento: 27/05/2009, Relator Ministro: Emmanoel Pereira, 5ª Turma, DEJT 05/06/2009.)


� A matéria de defesa será restrita às alegações de cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição da divida.


� Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: I – falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia; II - inexigibilidade do título; III - ilegitimidade das partes; IV - cumulação indevida de execuções; V – excesso de execução; VI – qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença; Vll - incompetência do juízo da execução, bem como suspeição ou impedimento do juiz.


� A impugnação somente poderá versar sobre: I – falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia; II – inexigibilidade do título; III – penhora incorreta ou avaliação errônea; IV – ilegitimidade das partes; V – excesso de execução; VI – qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença. 





� Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos.


� Admitem-se ainda embargos de terceiro:


I - para a defesa da posse, quando, nas ações de divisão ou de demarcação, for o imóvel sujeito a atos materiais, preparatórios ou definitivos, da partilha ou da fixação de rumos;


II - para o credor com garantia real obstar alienação judicial do objeto da hipoteca, penhor ou anticrese.


� Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor. Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua aquisição ou pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados ou de sua meação.


� Os embargos podem ser opostos a qualquer tempo no processo de conhecimento enquanto não transitada em julgado a sentença, e, no processo de execução, até 5 (cinco) dias depois da arrematação, adjudicação ou remição, mas sempre antes da assinatura da respectiva carta.


� Os embargos poderão ser contestados no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual proceder-se-á de acordo com o disposto no art. 803.


� O embargante, em petição elaborada com observância do disposto no art. 282, fará a prova sumária de sua posse e a qualidade de terceiro, oferecendo documentos e rol de testemunhas.


� Considera-se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens: quando sobre eles pender ação fundada em direito real; quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência; nos demais casos expressos em lei.


� Se o terceiro negar o débito em conluio com o devedor, a quitação, que este Ihe der, considerar-se-á em fraude de execução.


� O registro da penhora faz prova quanto à fraude de qualquer transação posterior.


� AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE DE EXECUÇÃO. O Tribunal manteve a penhora que recaiu sobre veículo pertencente ao sócio da executada e adquirido pela terceira embargante, ao fundamento de que a alienação ocorreu em fraude de execução, pois provado que, à época do referido negócio jurídico, já estava em curso a presente demanda contra a executada e os seus sócios. A matéria controvertida, tal como posta no acórdão do Tribunal Regional e devolvida no recurso denegado, além de adquirir contornos fático-probatórios, insuscetíveis de reexame nesta fase recursal de natureza extraordinária, é de índole infraconstitucional (art. 593, II, do CPC), o que não permite se aferir a pretendida violação da literalidade do art. 5º, XXII e XXXVI, da Constituição da República. Incidência do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AIRR - 1446/2007-016-02-40.5, Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 05/06/2009)


AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. Imóvel alienado três anos após o trânsito em julgado de demanda capaz de reduzir o devedor à insolvência. Não demonstrada lesão direta e literal a dispositivo da Constituição da República, inadmissível se torna o processamento do recurso de revista, consoante artigo 896, § 2º, da CLT e Súmula nº 266/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AIRR-1513/2006-007-01-40.5, Relator Ministro: Horácio Raymundo de Senna Pires, 6ª Turma, DEJT 22/05/2009)


� Julgada subsistente a penhora, o juiz, ou presidente, mandará proceder logo à avaliação dos bens penhorados.


� A avaliação dos bens penhorados em virtude da execução de decisão condenatória, será feita por avaliador escolhido de comum acordo pelas partes, que perceberá as custas arbitradas pelo juiz, ou presidente do tribunal trabalhista, de conformidade com a tabela a ser expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. Não acordando as partes quanto à designação de avaliador, dentro de cinco dias após o despacho que o determinou a avaliação, será o avaliador designado livremente pelo juiz ou presidente do tribunal. Os servidores da Justiça do Trabalho não poderão ser escolhidos ou designados para servir de avaliador.


� Concluída a avaliação, dentro de dez dias, contados da data da nomeação do avaliador, seguir-se-á a arrematação, que será anunciada por edital afixado na sede do juízo ou tribunal e publicado no jornal local, se houver, com a antecedência de vinte (20) dias. A arrematação far-se-á em dia, hora e lugar anunciados e os bens serão vendidos pelo maior lance, tendo o exeqüente preferência para a adjudicação. O arrematante deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 20% (vinte por cento) do seu valor. Não havendo licitante, e não requerendo o exeqüente a adjudicação dos bens penhorados, poderão os mesmos ser vendidos por leiloeiro nomeado pelo Juiz ou Presidente. 


� É admitida nova avaliação quando:  qualquer das partes argüir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor do bem; ou houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 668, parágrafo único, inciso V).


� O termo ou auto de penhora conterá, também, a avaliação dos bens penhorados, efetuada por quem o lavrar. Impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela Fazenda Pública, antes de publicado o edital de leilão, o Juiz, ouvida a outra parte, nomeará avaliador oficial para proceder a nova avaliação dos bens penhorados. Se não houver, na Comarca, avaliador oficial ou este não puder apresentar o laudo de avaliação no prazo de 15 (quinze) dias, será nomeada pessoa ou entidade habilitada a critério do Juiz. Apresentado o laudo, o Juiz decidirá de plano sobre a avaliação.


� É lícito ao exeqüente, oferecendo preço não inferior ao da avaliação, requerer lhe sejam adjudicados os bens penhorados.


� Não realizada a adjudicação dos bens penhorados, o exeqüente poderá requerer sejam eles alienados por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor credenciado perante a autoridade judiciária.


� AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ADJUDICAÇÃO, DE ARREMATAÇÃO E DE CÁLCULOS.�I - É incabível ação rescisória para impugnar decisão homologatória de adjudicação ou arrematação. �II - A decisão homologatória de cálculos apenas comporta rescisão quando enfrentar as questões envolvidas na elaboração da conta de liquidação, quer solvendo a controvérsia das partes quer explicitando, de ofício, os motivos pelos quais acolheu os cálculos oferecidos por uma das partes ou pelo setor de cálculos, e não contestados pela outra.


� MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ADJUDICAÇÃO. INCABÍVEL. É incabível o mandado de segurança contra sentença homologatória de adjudicação, uma vez que existe meio próprio para impugnar o ato judicial, consistente nos embargos à adjudicação (CPC, art. 746).


� Não requerida a adjudicação e não realizada a alienação particular do bem penhorado, será expedido o edital de hasta pública, que conterá: I - a descrição do bem penhorado, com suas características e, tratando-se de imóvel, a situação e divisas, com remissão à matrícula e aos registros; II - o valor do bem; III - o lugar onde estiverem os móveis, veículos e semoventes; e, sendo direito e ação, os autos do processo, em que foram penhorados; IV - o dia e a hora de realização da praça, se bem imóvel, ou o local, dia e hora de realização do leilão, se bem móvel


� Concluída a avaliação, dentro de dez dias, contados da data da nomeação do avaliador, seguir-se-á a arrematação, que será anunciada por edital afixado na sede do juízo ou tribunal e publicado no jornal local, se houver, com a antecedência de vinte (20) dias.


� O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo.


� A arrematação far-se-á em dia, hora e lugar anunciados e os bens serão vendidos pelo maior lance, tendo o exeqüente preferência para a adjudicação.


� Não havendo licitante, e não requerendo o exeqüente a adjudicação dos bens penhorados, poderão os mesmos ser vendidos por leiloeiro nomeado pelo Juiz ou Presidente.


� A carta de arrematação conterá: I - a descrição do imóvel, com remissão à sua matrícula e registros; II - a cópia do auto de arrematação; e III - a prova de quitação do imposto de transmissão.


� A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito: I - por vício de nulidade; II - se não for pago o preço ou se não for prestada a caução; III - quando o arrematante provar, nos 5 (cinco) dias seguintes, a existência de ônus real ou de gravame (art. 686, inciso V) não mencionado no edital; IV - a requerimento do arrematante, na hipótese de embargos à arrematação (art. 746, §§ 1o e 2o); V - quando realizada por preço vil (art. 692); 


� EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO POR PREÇO VIL. Asseverou o Regional que a arrematação correspondeu a 20% (vinte por cento) do valor da avaliação, e o valor apurado foi suficiente para pagamento das custas e de boa parte do crédito da execução, o que não pode ser considerado vil, nos termos do art. 692 do CPC. A questão envolve a expropriação de bens do devedor para pagamento de crédito ao credor, tendo sido decidida à luz de normas infraconstitucionais, razão por que, não se constata, in casu, a alegada violação direta e literal do art. 5º, incisos XXII, XXIII e XXIV, da Constituição Federal. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR - 1559/2000-046-01-40.1, Relator Ministro: Vantuil Abdala, 2ª Turma, DEJT 29/05/2009)


�   Antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o executado, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatícios. 


� Em qualquer hipótese, a remição só será deferível ao executado se êste oferecer preço igual ao valor da condenação.


� À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.


É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 


Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, em virtude de sentença transitada em julgado. 


As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor, e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito. 


O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 


São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar de valor pago, bem como fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu pagamento não se faça, em parte, na forma estabelecida no § 3º deste artigo e, em parte, mediante expedição de precatório. 


A lei poderá fixar valores distintos para o fim previsto no § 3º deste artigo, segundo as diferentes capacidades das entidades de direito público. 


O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatório incorrerá em crime de responsabilidade. 


� PENHORA. SUCESSÃO. ART. 100 DA CF/1988. EXECUÇÃO.�É válida a penhora em bens de pessoa jurídica de direito privado, realizada anteriormente à sucessão pela União ou por Estado-membro, não podendo a execução prosseguir mediante precatório. A decisão que a mantém não viola o art. 100 da CF/1988.


� Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública federal, estadual ou municipal e pelas autarquias e fundações públicas, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão, exclusivamente, na ordem cronológica da apresentação dos precatórios judiciários e à conta do respectivo crédito.


Parágrafo único. É assegurado o direito de preferência aos credores de obrigação de natureza alimentícia, obedecida, entre eles, a ordem cronológica de apresentação dos respectivos precatórios judiciários.


� A exceção prevista no art. 100, "caput", da Constituição, em favor dos créditos de natureza alimentícia, não dispensa a expedição de precatório, limitando-se a isentá-los da observância da ordem cronológica dos precatórios decorrentes de condenações de outra natureza.





� Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (....)


� Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido.


� DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA DE CÁLCULO (inciso I alterado) I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998 ) II. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541, de 23.12.1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996. (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 - inseridas, respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001) III. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que a contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de contribuição. 


� * MARTINS FILHO, Ives Gandra. Manual de Direito e Processo do Trabalho. São Paulo: Saraiva.





